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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARAN DI 
')APAND, P"A' 3,DV EV.4 

‘'44(iitilv"2Rua Jose Emiliano de Gusmao, 555 - cep: 87111-230 
SARANDI 

:1CONSTRUINP4/411-140VA 14t$T6RIA 

OF.N°.035/2021-AF 

Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

311 921 
Sarandi, 04 de agosto de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
RECEBIDO -DPR 

Senhor Presidente: 
Data: 
Hora: 
Pon 

Encaminhamos a Vossa Excelência, em apenso, o incluso 
Projeto de Lei, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento 
Anual da Secretaria Municipal de Educação, no valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e 
quatrocentos mil reais), destinado a contratação por tempo determinado de professores 
substitutos, através de Processo Seletivo Simplificado, na forma da Lei Complementar n°. 
385/2021, de 27/04/2021, deste Município. 

Solicitamos a Vossa Excelência a convocação de Sessões 
Extraordinárias para a apreciação e deliberação do supracitado Projeto dt: Lei em Regime de 
Urgência. 

Aproveitamos o ensejo para reafirmarmos os nossos 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente 

A T • OLP TO 
Prefeito Municipal 

EXM°. SR. 
EUNII,D0 ZANCHIM 
DD. Presidente da Camara Municipal 
NESTA-PR. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
WWW SARANDI PR GOV BR tlik6A • 

Rua Jose Emiliano de Gusmao, 565 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 /3264-8600 SAIRANDI 

PROJETO DE LEI N° / 2021 
511921 

SÚMULA:- Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
Estado, do Parana, aprova e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito Municipal, com base no 
artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal 4.320/64 
de 17 de março de 1964, sanciono a seguinte Lei, 
de autoria do Poder Executivo Municipal: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de Sarandi, 
Estado do Paraná, no valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), 
destinado A inclusão nas seguintes programáticas orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Educação: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.002 Divisão da Educação Infantil 
12.365.0022.2309 Manutenção da Folha de Pagamento dos Professores 

da Educação Infantil com Recursos do FUNDEB 
70% 

3.1 .90.04.00.00 Contratação por Tempo Determinado 1 101 300.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 1101 60.000,00 
12.003 Divisão do Ensino Fundamental 
12.361.0023.2312 Manutenção da Folha de Pagamento dos Professores 

do Ensino Fundamental corn Recursos do FUNDEB 
70% 

3.1.90.04.00.00 Contratação por Tempo Determinado 1 101 840.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patrona is 1101 200.000,00 

TOTAL 1.400.000,00 

Art. 2° - 0 recurso para cobertura do crédito previsto no 
artigo anterior no valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais). sera obtido 
através do excesso de arrecadação da receita: 17.58.01.11.00.00.00.00.00 - Transferências de 
Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal, da Fonte de Recurso 1101 - FUNDEB 
70% - C/C-61-3. 

Art. 3° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a suplementar por Decreto as dotações orçamentárias descritas no artigo 10, desta 
Lei. em razão da previsão estabelecida não suportar o pagamento dos professores contratados 
por tempo determinado, utilizando como recurso o excesso de arrecadação da receita referi 
no artigo 2'; desta Lei. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARAN DI 
WWW ARAND: PR GOV BR

Rua Jose Emiliano de Gusmao. 5b5 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264 2777 /3264-8600 SARANDI 

coNsistuNcio UMA NOVA HISTORIA 

311921 
Art. 4° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a proceder As alterações necessárias de que trata esta Lei nos Programas de 
Governo do Plano Plurianual-PPA, do quadriênio 2018 a 2021. aprovado pela Lei Municipal 
n'. 2332/2017. de 26/06/2017, alterado pela Lei Municipal n°. 2639/2020, de 17/11/2020. 

Art. 50 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder As alterações necessárias de que trata esta Lei no Anexo de Metas e 
Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias-I.DO, do exercício de 2021. aprovado pela Lei 
Municipal a'. 2600/2020, de 04/08/2020. alterado pela Lei Municipal n°. 2638/2020. de 
17/11/2020. 

Art. 6' - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrara em N igor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA: 

Submetemos à apreciação e deliberação dessa Edilidade, o 
incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento da Secretaria Municipal de Educação, no valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e 
quatrocentos mil reais). 

O recurso para cobertura do referido crédito será obtido 
através do excesso de arrecadação da receita: 17.58.01.11.00.00.00.00.00 - Transferências de 
Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal, da Fonte de Recurso 1101 - FUNDEB 
70% - C/C-61-3. 

Destacamos a Vossa Excelência e aos Nobres Pares, que 
abertura do supramencionado Crédito Adicional Especial destina-se ao pagamento por tempo 
determinado de professores substitutos e professores substitutos com habilitação em educação 
fisica, através de Processo Seletivo Simplificado, objetivando atender a demanda temporária 
de excepcional interesse público, conforme previsto no inciso IX, do artigo 37, da 
Constituição Federal e nos termos estabelecidos pela Lei Complementar n°. 385/2021, de 
27'04/2021. deste Município. 

Município: e 

Municipal de Educação. 

Seguem em anexo: 

1.ei Complementar 385/2021, de 27/04/2021, deste 

Oficio IV. 515/2021, de 02/08/2021. da Secret' 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
WWW.SARANDI.PR.GOV BR Ith 

Rua Jose Emillano de Gusmao, 565 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 $ A 111 ANDI 

CON TRUINO0 UMASO,tAN4STOA 

3 1 1 9 2 1 
Desta forma, submetemos o supramencionado Projeto de 

Lei à apreciação e deliberação dessa Edilidade em Regime de Urgência, e aproveitamos a 
oportunidade para reiterar os nosso protestos de admiração e apreço a Vossa Excelência e aos 
dignos componentes dessa Câmara Municipal. 

PAÇO MUNICIPAL, 04 de agosto de 2021. 

LTE1t VOLPAT 
Prefeito Municipal 
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04/08/2021 Municipio de Sarandi 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

31 1921 
GABINETE DO PREFEITO -DOCCNIENTACAO 

LEI COM PLEMENTAR N" 385/2021 

SLMULA. Dispõe sobre a contrata0o por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. nus termos do inciso 
IX do Art. 3' da Coustituiçâo Federal. 

A CAmara Municmal de Sarandi. I siado do Parana, aprovou e eu, 
WALTER VOLPATO. Prefeito Municipal. sanciono a seguinte 
LeiComplemental.. de autoria do PODER EXECUTIVO 
NI 'NICI PA L. 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. I* - Para atender A necessidade temporária de excepcional 
interesse público, us Orgilos da Administração Municipal Direta e as 
entidades da Administração Indireta. assim como o Poder Legislativo 
poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, 
dispensado o respectivo concurso público, consoante o disposto no 
Art. 37, mciso IX, da Constituição da Republica Federativa do Brasil, 
nas condições e prazos previstos nesta Lei. 

§ I" - Fieam resguardados os direitos dos concursados a chamada 
prioritária sobre os contiatados pot tempo determinado. 

§ 20_ Pala .1 esintratação a que se icier: esta Lei, deverão inicialmente 
scr chamados o eoneuisados que dependant de eons tics:0o para 
preenclumento das vagas constantes do edital do concurso a que se 
submetei am. 

§ 3" - Do contingente contratado será obedecido obrigatoriamente o 
percentual destinado por Lei As pessoas com necessidades especiais, 
&tide que a deliciimeia seja compativel coin a atividade a ser 
exercida. 

§ 4" - A admissão para atender a necessidades temporárias de 
excepcional interesse públieo extingue-se automaticamente pelo 
decurso do prazo de duração pelo qual io celebrado, sem qualquer 
4.4:11a fOrtnili Ida& 

§ 5° - A contrataçilo a que se refere u vapid tens caráter juridico-
administrativ o, sendo um contrato de direito público, sob a 
denominação de Contrato de Regane Especial de Trabalho. 

§ 6"- A dispensa do iespectis o concurso publics) para a realizayilo da 
0i:strata:ail a cue se reels: 0 • apt'. uião desobriga o Poder secons o 
ou o Poder Legislativo de realizar o concurso publico, coin a 
real izaçao do Pi ocesso Seleti s o Simplificado, salvo a transitoriedade e 

excepsionalidasle do cv ento uão astifiquem a admissão de pessoal 
efetiso. 

Ad. 2"- Para efeitos desta Lei considera-se necessidade temporária de 
excepcional interesse público aquela que. tendo duração determinada 
ou previsivel, não possa ser satisfeita pela Administração corn os 
recursos de pessoal disponiseis no moments) de sua ocortvIncia. 

§ 1" - Caracterizam-se conto necessidade temporária de excepcional 
interesse pullico. dentre outras, as seguintes hipoteses: 
I —assist&eia a situações calamidade publica e de emerrencia em 
saudc pública. 
II —promos, er campanhas de staide pública que não sejam de caráter 
continuo, mas eventuais, sazonais. temporarias ou imprev ismveis, por 
fato alheio A vontade da administração pública; 
Ill — substituição temporária de serv idores efetivos afastados em 
s tittide de.

www.aiarionionicipalcom.briamp/materia.2D9D5BF7.03AGdBo26tisvidnMPaqKgTE86TObliTVuaJxWhIt9PVSkKWzKoOfplmfUmWicZLAHdByPp... 1/6 



04:062202' Município de Sarand: 

a) I keno pant traiainemo de +au& e por acidente em serviço; 
b) Iiecii,a a gestante e licença aleitomcnto; 
C) I keno a adotante; 
d) licença por mom ti de doença em pessoa da familia; 
efiieença por moth o de afastamento do eiinjuge; 
0iicença quando convocado para serviço nail itai: 
g)licença para concorrer a cargo eletivo: e 
h) licença especial. 
IV — suprimento imediato nos casos de oeáncia. desde que não 
existam candidatos aprovados em concurso público. hem como a 
sacfineia não possa ser sansferta pela Administração com os recursos 
de pessoal disponiveis no moment() de sua ocorrenvia; 

§ 2" - Somentequando o serviço público não puder ser desempenhado 
a contents) com o quadro remanescente, será permitida a realização 
das contratat,iles previstas no caplet. ficando a duração do contrato 
administratiso limitada ao período da licença, du afastamento ou da 
realização do concurso público, no caso da sat:ant:hi. 

§ - Nos casos do inciso IV do ;1', as contratações estarão 
siondicionadas a realização de um novo concurso público observadas a 
cons en i nc ia e oportunidade da administração pública. 

(ANIMA/ II 
1)0 pRocEsso sELETivo simpLiFicADo PSS 

Art. 3" - O reautamcnto do pessoal ser contratado, nos (crows desta 

1 ci, sera feito mediante Processo Seletivo Simplificado • PSS, 
prescindindo de concurso público, ao qual deverá ser dada ampla 
dis ulgação prCvia, segundo eritetios objetis os previamente divulgados 
mio edital. 

§ I" - O processo seletivo simplificado, a que faz referhcia o cap's, 

deverá ser divulgado mediante publicação de Edital no Diário Oficial 
do Município. sem prejuizo da publicação em outros meios de 
comunicação, a criterio da autoridade contratante. 

§ 2" - 0 Edital de proccsso selctiso simpliticado de'. era :Linter, no 
mínimo: 
I —o objeto da contratação temporária. nos termos do I" do Art. 2": 
II —0
a) de su:idade do processo selet,so simplificado, prurrogás Ma VC', 

por igual período: 
b)dc duração do contrato a ser celebrado, observado o disposto no Art. 
sp;

Opal a .1 .1p1VS.:114100 doeumentos exigidos para a contratação, 
contado a partir da public:0o do aviso, que não será inferior a 15 
(quintet dias nivis: 
III —a quoin:kw* teemed e ou nisei minim° de escolaridade do 
servidor a ser contratado, de•dc que compativeis com a natureza da 
função a ser desenipcnInuta; 
IV --sis eraCrios objetivos de seleçàu. os quais des erão estar expressos 
em ciausidas explicitem os pressupostos =limos de contratação, 
em consomincia com a natureza e at complexidade da função at ser 
desempenhada; 
V —o numero de vagas a ser preenchido; 
VI —u rum*, a carga horária e u horario de expediente; 
VII —a iemuneração e as demais vantagens asseguradas aos 
contratados; 
VIII -as etapos a,* processo Jt seleção e o respectivo vaiendario; 
IX -a indicação dos recursos orçoment.irios que farão face a despesa: 

e 
X —a minuta do contrato. 

§ 3"- Oh candidmos aprovados dentro do número de sagas previsto no 
Wool terão dirCi!ti subienso ti contratação, dentro do prazo de 
%Ada& do PSN. salvo 11.1s casos de hipOteses supervenientes e 
impres isiv eis que se constituan: cm óbice a contratação, as quais 
deverão ser devidamente justificadas pela Administração Publica. 

§ 4" - 0 PSS flea vinculado as regras d. edital e ã classitleação final 
do certame 

S11921 
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04'08.'2021 Municipio de Saran* 

Art. 4" - Fncernido o PSS, devera haver a publicação no Diário 
Ofieud do Municipio da relação nominal dos candidatos aprovados. 

CAPÍTULO iii 
DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 5" - As contratações de que trata esta Lei so poderão ser 
efeti% ,idas twits autorização expressa do Chefe do Poder Fxecuti% o ou 
do Legislativo, eat process() administrativo especifico. o qual deterá 
comer obrigatoriamente a justifieução acerca da morn:416a de 
escepeional interesse públaeo das sittiaçóes que as autorizam. 

§ 1" - A contratação de candidatos apro%ados fora do número de 
vagas, isto e, cm cadastro de reserva ficará walla ao limite de prazo 
de saudade do process() seletivo simplificado, conlbnne necessidade 
da Administração, desde que des idutnente justificada pela autoridade 
competente. 

§ 2"- As conttatações terão dotal* especifica. 

Art. 6" - A contratação somente sera efetivada após o interessado 
apresentar os documentos comprobatorios a que se refere o Art. 7' da 
Lei Complementar n" 10 de 27 de dezembro de 1992. 

Art. 7" - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para 
sua eficácia, sera pros idenciada pela Administração cm até 3 (trés) 
dias Weis de sua assinatura, o qual deverá conter no mínimo: 
1 --o nome do contratado: 

- or* de lotação. 
Ill -prazo de duração do contrwo. coin especificação das datas dc 
início e ténnino daprestação dos ser%iços: 
I função e i ...maim:apt) mensal. 
V -pre% isão total da despesa coin o contrato, 
N'l -de forma eirewistanciada, Os moti‘os que detenninaram a 
contratação 

Art. 8" - O candidato aprovado devera preencher os seguintes 
requisitos munimos: 
1 -gozai de boa sail& fisiea e mental. 
11 Rao sei portador dc deficiéncia incompwivel cum o exerocio das 
funções: 
lii - possuir escolaridade ou habiiitação profissional espeeifica pant o 
exercido das funções, eonfonne o caso. 

Parágrafo Único -A comprovação dos requisitos mencionados nos 
incisos I e II far-se-6 mediante laudo de perícia médica expedido por 
medieo espeeializado em medicina do trabalho, compro% ando 
aptidão para o escrow° da rum*. no forma presista no hdital. 

Art. 9" - As contratações pro Islas nesta Lei serão feitas por tempo 
deteria m ad. . tinsel% ando s seguintes pro/us 

I --ate I-, f ni:sc,. nos casos dos invisos 1. 11 e Ill do ;. l' do Art. 2' 
desta Let: 
11- até 12 Won!) meses, podendo ser prorrogado por no máximo mais 
12 Ooze) invites. no caso oo incisos IN' do I" do Art. 2" desta Lei. 

§ I" - Permanecendo necessidade tlue gerou a contratação na forma 
da presente Lei, os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser 
prorrogados par quantus %yes form necessárias, desde que não 
ultrapasse do NS. .:XCell.) cm relação ao previsto no II do 
captor 

§ 2" - Para unia iios a contratação coin base no inciso IV do § l" do 
Art. 2 deve-se esperar um período de quarentena de pelo menos 1 
t uni) 11110 para que se possa will/a-lo para contratação de ¡en idor para 
substituir o mesmo cargo. 

Art. 10 - NUS admissões por tempo determinado, serão observados os 
mvei, salariais nic,am . Ic coda caigoe classe, constantes do plano de 
carreira de;Ai en:: 

11921 
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Parágrafo i nice ,a+,, do inagisterio piibIio eiT1 

iii j'ori,iilci,i igual Sa lanai do vencin.ento infcial du cargo, 

percebido licks protissionais U., magisterio público da educação 

basica, obser. ada a proporeitatalidazie da carp horaria. 
Art. II- 4, on,pete antic d...de 6:im5:At:Me. tie Jet Tut. cum as 
atribuições pro istas no iegimento ou no estatuto do ótgão ou da 

entidade promotora da contr.:AK:to indicar: 
I justiti:ativa detalhada e tundamentada sobre a necessidade da 
contrataçã..: 
II ...caracteriiação Jo temporanedade do serviço a ser exeeutado nos 

termos desta Lei; 
III --Neuharidaties Mani, as :is funOes a serem exert kilts pelos 

contratados na forma desta Lei. :orno a carga hortitia semanal ou 

pitmen, de bums. salami e.tai contiaprestação. local da prestação do 

sett :ço. 

IV - a eq1111:1 1‘ A de 0..1),I1))) LLI 0.)t rat.1);:itl. a origem e a 

disponibilidade dos recursos linanceiros e orçamentários necessários 

as contrataçôes; 
V designar a Comissão Especial de Processo Seletivo com 

sert idtires efetttos que pn.inot erão a etNntrataçãti temporária. 

contorme o caso.
VI -autoritar a abet tora do Protxsso S00% o Simplificado: 

VII - os rcears. s .0m-a ..tos da Conitssão Lspeetai de 

Processo SeletIvo, -,:tiando esta I:ranter s..a deetsão. 

VIII -homoltigai o iesultado do cell:tine: 

IX - vieneatos Ci1C1 ION tit/J. 01%0N de seloião, 

X -velebrai o..oritato. e 

XI -convocar os aprovados. 

Art. 12- As eontratitOes somente poderão ser feints respeitando os 

Mikes de gastos coin pessoal e mediante pie'. ia e expressa 

anion/ay:10 tio Chef.: do Poder Exeçutivo. do Legislatito ou ainda do 

Superintendente. 

§ 1" - O pessoal contratado nos tennos desta Lei fica with:do, 

obrigatunamente. au Regime f leral de Pro idencia Social cujas 

contribuiçOes des em ser iecolhitias durante a vigencia da contratação. 

§2"- As adi issivs serão publicadas no Orgão Oficial do Itionicipm e 

registradas no 'Tribunal de Contas do Lstado 

Art, 13 - eontratação. 110. V:ISOS pies ados no meiso 

IV do h do artigo 2" desta Iei. quaint's.

-a ii;ek.smo,kiv do set t iço putlei sei atendida atitt..:.s de contrato 

OSI 1:1'...)11):•:/::)0)1)).1)1s 

II ¡RIX, .....V.J)J.):Os ap).t) di.:))), ..111 CO D.:Ills...) 1111131:ili 

filneltrIlarlth ciii thsponr)ilidade. para cargos caps funks3e5 

correspondarn us sits contratações pretendidas. 

Art. 14 - contratado, na llama desta Lei. farU tI5 itos 

seguintes duenos: 
1 os ailoiatios n. ; do Art 14 da Constituição da Repub:iça 

Federati :h1 RNA. 
II -afastamentos deconentes de: 
a) casamento ate tcmcot dias: 

Itao por falecimeuto do cjinjuge. litho, pat. mile e intato, por ate 5 

I cineo: dias. 
licença pai a tratananno de sitiale: 

d) acidente de trabalho na forma da legislação previdenciaria aplicavel 

Os) regime 

e/ licença gestante, ado:ante ou paternidade. 

Ill direito de peueão tat lorma pre% ista pelos artigos I kft) a 201, da 

i.e: ('omp:en:et:La: a' ;if tie 27 de deierdlifti de 14°2 

§ - hni cast) U. it.isiziinent.s a que se reterem as a:: ocas do Mew 

II. os cot:oat-dos ovverão apresewar iustificaut a ao orgiio competente 

pela gesta. no.: ....panes pia/0s. 

I pica casamento: 41< . quarenta e ono) horas. contadas a partir da 

data de einissão do dot umento, 
11 •-ittit, Lk) ali.jug,:. tint°, pai, mãe e irm ão; 

tquarenta e tutu I bore:, omitad.v; a partly da data de emissão do 
documento, 

31 1921 

1 JZ1 

FLS. 

www.diariornunicipal.corn br/antp/nlateria/2D9D6B1:7;03ACciN2611sviBiMlYrqKgTE86TObhTVuaJxWhIt9PVSkKWzKoOfplmfUrnWl.Z.AHdByPP... 4/6 



04/08/2021 Município de Sarandi 

III - licença para tratamento de saúde, gestante, adotante ou 
paternidade: 48 (quarenta c oito) horas, contadas a partir da data de 
emissão do documento; e 
IV - acidente de trabalho dc imediato. 

§ r - Os afastamentos a que se referem as alíneas do inciso II deverão 
respeitar o prazo de duração do contrato, previsto no ato de admissão. 

Art. 15- 0 contratado na forma da presente Lei deveni observar os 
deveres e proibições previstos nos artigos 209 e 210 da Lei 
Complementar n" 10 de 27 de dezembro de 1992, durante o 
desenv ol . imento de suas ativ idades. 

Parágrafo 1(;nieo - 0 contratado na forma da presente Lei responde 
civil, penal e admitustrativ Mettle pelo exercício irregular de suas 
atribuições, nos termos da legislação especifica. 

Art. 16- 0 pessoal contratado. na forma desta Lei, não poderá: 
I 

-receber atribuições, funções ou encargos não previstos no 
respectivo contrato; 
It -ser nomeado ou designado, ainda que a titulo precário ou em 
substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de 
contiança; e 
HI -ser novamente contratado, cum fundamento nesta Lei, antes de 
decorridos 12 (dtv.e) meses do encerramento de seu colmato anterior. 

Parágrafo (7nieo - A inobserviincia do disposto neste artigo 
importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade 
administrativa das autoridades env olvidas na transgressão. 

CAPÍTULO IV 
DAS INFRAÇÕES 

Art. 17- As infrações disciplinares ambuidas ao pessoal contratado 
conforme esta Lei serão eriticadas mediante as eriguagão sumária, 
apuradas pela autoridade competente a que estiver vinculado o 
contratado, com praio de conclusão maxim° de 30 ( trinta) dias, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

Art. 18- Os contratados na forma desta Lei sujeitam-se as seguintes 
penalidades: 
I - adNertOicia, aplicada por escrito cm caso de falta de cumprimento 
dos deveres: 
II -suspensão; e 
Ill - demissão, no caso da ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas nos incisos do Art. 222 da 1.ei Complementar n" 10 de 27 de 
dezembro de 1992. 

CAPÍTULO 
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

All. 19 - 0 commit) limado de acordo com cam Lei extinguir-se-5, 
assegurando-se o pagamento das verhas rescisórias: 
I -pelo termino do praio contratual: 
II - por iniciativ a do contratado: 
III - por main festaçâo unilateral motivada da Administração Pública 

ontratainc. 
IV -pelo cometiniento de infração contratual ou legal poi parte do 
Contratado, apurada cm regular processo administrativo; 
V -no caso de ser ultimado o concurso público com vistas ao 
provimento de vagas correspondentes as fungi/es desempenhadas 
pelos servidores contratados cm caráter temporal-it); 
VI - coin o retorno do titular, na hipótese prev ista no incisos V do 
Art. 2"; 
VII -pela extinção ou conclusão do objeto, nas hipóteses previstas nas 
alineas do inciso IV. do Art 2"; e 
VIII -nas hipótcses de o ('ontratado: 
a)ser convocado para serviço militar obrigatório, quando houver 
incompatibilidade de horário: e 
b)assumir mandato eletivo que implique afastamento do serviço. 

IX o Contratado faltar ao trabalho por 3 (tres) dias consecutixos 
ou 5 (met!) intercalados em um periodo de 30 ( trinta) dias. mesmo 
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com Justilica0o. ressalviidas as faltas abonadas previstas no inciso II 
do Art. 14; c 
X —afastamento por motivo de doença por prazo superior a 15 
(quin7e) dias consecutivos. 

§ 1" - As verbas rescisórias a que se refere o capuisão o 130 salário 
proporcional e as ferias proporcionais acrescidas do terço 
constitucional. 

§ 2" - A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, sera 
comunicada preferencialmente com a antecedência minima de 30 
(trinta) dias. 

§ 3" - Não será devido ao contratado o pagamento do 13' salário 
proporcional e das férias proporcionais acrescidas do terço 
constitucional, no caso da aplicação da penalidade de demissão, 
prevista no inciso Ill do Art. 18 desta Lei. 

CAPÍTULO VI 
DAS IALIAS 

Art. 20 - Ern caso de faltas por ate 15 (quinze) dias por motivo de 
doença, as faltas sera() abonadas mediante comprovação por atestado 
medico, desde que apresentado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
do prima ti dia de afastainento. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 21 - As contratações temporárias em curso antes da promulgação 
desta Lei poderão ter seu prazo prorrogado ate o limite de que trata o 
Art. 9', de modo que o total do prazo do contrato não poderá 
ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses. 

Parágrafo Unico —As contratações já em curso quando do advento da 
presento Lei continuarão a ser regidas pela legislação vigente ao 
tempo da assinatura do contrato, sendo que, em caso de renovação, o 
contrato passará a ser disciplinado pelo disposto na presente Lei. 

Art. 22 - A contratação nus termos desta Lei não confere direitos nem 
expectativa de direito à efetivação no serviço público municipal. 

Art. 23 - Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei 
Complementar n° 10 de 27 de dezembro de 1992 (Estatuto dos 
Servidores): 
I —Titulo VI; e 
II -- Artigos 268, 269, 270, 271. 272, 273, 274, 275, 276, 277, 278. 
279 e 280. 

Art. 24 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 27 de abril de 2021. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
David Lucas Ribeiro Dias Santos 
Código Identificadon2D9D5BF7 

Matéria publicada no Diario Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 29/04:2021. Edição 2252 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http:/iwww.diariomunicipal.com.brlamp! 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
WwW SARANDI .PR.GOV BR 

Rua Salvador Jordan°, na 677 - Cond. Comercial Dona Julia 
FONE: 3264- 8750 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OFICIO N.° 515/2021 

Ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal 
WALTER VOLPATO 

31 1921 

Sarandi, 02 de Agosto de 2021. 

Solicitamos a Vossa Excelência, o envio de Projeto de Lei a Camara Municipal 

do Município de Sarandi-Pr., solicitando a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de 

R$ 1.400.000,00(Um milhão e quatrocentos mil reais) nas dotações orçamentárias abaixo 

relacionadas, desta Secretaria Municipal de Educação, cujos recursos serão obtidos através do 

Excesso de Arrecadação da Receita 17.58.01.11.00.00 Fonte 1101. 

ORGÃO 1 12 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária 12002 Divisão da Educação Infantil 

Função 12 Educação 

Subfunção 365 Educação Infantil 

Programa 0022 Iniciação a Educação 

Projeto/Atividade 2309 
Manutenção da Folha de Pagamento 

dos Professores da Educação Infantil 

com Recursos du FUNDEB 70% 

1-
i--

Natureza de Despesa 1 3.1.90.04.00.00 CONTRAFAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO

Reduzido 1-- - R$ 300.000,00 

Natureza de Despesa 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Reduzido - R$ 60.000,00 

FONTE 1101 FUNDEB 70% 

Total R$ Trezentos e Sessenta mil reais 

(AGA() 

Unidade Orçamentária 

Função 

12 Secretaria Munic:pal de Educação 

12003 Divisão do Ensino Fundamental 

FLS. 
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PREFEITURA DO MUNICiP10 DE SARANDI 
WWW 5ARANDI.PR.GOV. I3R 

Rua Salvador Jordano. no 677 - Cond. Comercial Dona Julia 
FONE: 14/1132614- E3750 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3 1 1 92 1 

Subfunção 

Programa 

361 

0023 

ProjetoiAtividade 2312 

Ensino Fundamental 

Educação Base da Cidadania 

Manutenção da Folha de Pagamento 

dos Professor's do 

Fundamental com Recursos 

FUNDEB 70% 

Ensino 
do 

Natureza de Despesa 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 

Reduzido R$ 840.000,00 

Natureza de Despesa 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES Pi \TRONAIS 

Reduzido R$ 200.000,00 

FONTE 1101 1 FUNDEB 70% 

Total R$ Um milhão e quarenta reais 

Destacamos a Vossa Excelência, que a abertura de Crédito Adicional Especial 

destina-se ao pagamento do Processo Seletivo Simplificado, que é destinado à contratação, por 

prazo determinado de Professor Substituto Professor Substituto com Habilitação em Educação 

Física, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme previsto 

no inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, Os órgãos da Administração Direta, Indireta e 

Fundacional do Município de Sarandi/PR, poderão efctuar contratação de pessoal por prazo 

determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei, a contratação tem caráter jurídico-

administrativo, sendo um contrato de direito público, sob a denominação de Contrato de Regime 

Especial de Trabalho. O pessoal contratado nos termos desta Lei ilea vinculado, obrigatoriamente, 

ao Regime Gera! de Previdência Social cujas contribuições devem ser recolhidas durante a vigência 

da contratação, em conformidade com a Lei Complementar Municipal 385/2021 de 29/04/2021. 

Atenciosamente, 

1)etetei-o 
.Seciviarto 1 htmètilddie I ducK(10 

I )ecreto ni  .202 

I.eik:C67;As-4 0
/AO <<• 

F LS. 
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q )1, 
N'T.f)0 DO 



fte: Oficio n 35/2021 AF - Projeto de Lei 
De Legislabvc <legislativopsurancil.pr gov br.. 

Para 

Data 

Prioridade 

<protocolo@cms.pr.gov.br› 

2021-08-05 15.16 

Alta 

0 Oki. 35-2021 Projeto de Lei - Abertura de Crédito Especial ...pdf (-4.3 MB) 

boa tarde, 

Venho por meio deste encaminhar o Oficio n.Q 35/2021 AF referente 

Projeto de Lei dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Anual da Secretaria Municipal de Educação, no valor de R$ 

1.400.000,00( um milhão e quatrocentos mil reais ) destinado a 

contratação por tempo determinado de professores substitutos , através 

de Processo Seletivo Simplificado ..." 

Att., 

, ogislativo - Gabinete Cc. '-- feito 

prefeitura do Município de Sarandi Pr. 

(44) 3264-8620 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. 
AVENIDA MARINGA, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 

FONE: 44-4009-1750 
E-mail: camara(&sms.nr.gov.br E-mail: protocolo(&,cms.pr.gov.br 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 3-PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - N° 115 / 2021 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 36598 

DATA: 06/08/2021 - 13:23 

Requerente: WALTER VOLPATO 

CPF/CNPJ: 204.888.239-00 

Endereço: JOSÉ EMILIANO DE GUSMÃO, 565 

Complemento: Prefeitura Municipal. 

Cidade: Sarandi-PR 

Telefone: (44)3264-8600 

RG/Insc. Est.: 907 571-2 

Bairro: Centro 

CEP: 87111-230 

ASSUNTO: DISPÕE. 

Crédito Adicional Especial. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. (R$ 

1.400.00,00 REAIS) 

(\NIA 
er Rafae 

Divisã e Protoc DPR 
FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219 

Obs.: Art. 174, §2°, I do Regimento Interno diz que sera declarada prejudicada: "qualquer proposição com 
objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, 
excetuando-se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 

, I Pq 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camara@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

PROJETO DE LEI Ng 3119/2021 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
(CURF) 

Favorável I Contrário 

DIONIZIO AP IDO VIARO 
Vereador 

P 

R 

M

P 

R 
RREIRA AMORIM 

Or M

P 

GIL AS 

} 

R 

M 

• 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS (COF) 

Contrário Falro li

It o, 
GIL: • • 11161).S D PINAS 

\ 
4iitti

P 

R 

M 

N 

DIONIZIO APA' 

f ullv ,r 

,,,,1 
:t ' 4 0 VIARO "DIOCAR", 
Vereador 

P 

R 

M

KEILA BATISTA ZEGOBIA 
Vereadors 

P 

R 

M 
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OF CIO N° 108/2021/CMS 

Ao Senhor 
Walter Volpato 
Prefeito 
Prefeitura Municipal de Sarandi 
87.111-230 — Sarandi — PR 

C/c 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001.-70 Avenida Maringfi, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. Fone: (44)-40094750 

cam E-mail:. areikms nr govbr Site. wvvw ems r ov br • 

Sarandi, 11 de agosto de 2021. 

0311 9 / 2 1 

Ao Senhor 
Antônio Del Nero 
Secretário de EducagAo 
Secretaria Municipal de Educaçao de Sarandi 
87.111-150 — Sarandi — PR 
secretariadeeducacao iZsarandi. r. ov.br 

Assunto: Solicitação de informações sobre o projeto encaminhado através do oficio n° 035/2021 do gabinete do Prefeito. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamosà competente Vossa Excelência a seguinte informação, referente ao projeto encaminhado através do oficio n° 035/2021 do gabinete do Prefeito: 
1 — Qual a necessidade temporária de excepcional interesse público, segundo § 1° do Art. 2° da LC 385/2021, 

Art. 20 Para efeitos desta Lei considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público aquela que, tendo duraçâo determinada ou previsível, ntlo possa ser satisfeita pela Administravao com os recursos de pessoal disponíveis no momento de sua ocorrência. 
§ 1° Caracterizam-se como necessidade temporária de excepcional interesse público. dentre outras, as seguintes hipóteses: 
1 — assistência a situações de calamidade pública e de emergência em saúde pública; 
II — promover campanhas de saúde pública que nil° SejaM de caráter continuo, mas eventuais, sazonais, temporárias ou imprevisiveis, por fato alheio h vontade da administravâo pública; 
HI — substituiçâo temporária de servidores efetivos afastados em virtude de: a) licença para tratamento de saúde e por acidente ern serviço; I)) licença a gestante e licença aleitamento; 
c) licença a adotante; 
d) licença por motivo de doença em pessoa da família; e) licença por motivo de afastamento do cônjuge; 
U licença quando convocado para serviço militar; g) licença para concorrer a cargo eletivo; e 
h) licença especial; 
IV — suprimento imediato nos casos de vacância, desde que nâo existam candidatos aprovados em concurso público, bem como a vacância nlio possa ser satisfeita pela 

OFICIO 1'4= 108/2021 'CMS 



Administraçáo corn os recursos de pessoal disponíveis no momento de sua ocorrência; 

I — Quais cargos'? 
2. Esperamos a compreensAo e necessidade das informações, deste oficio, que sejam enviadas em até 2 (dois) dias. 

ELINILDO ZA 
Pr 

preside 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

Oficio n° 561/2021 

Exmo. Senhor: 

41
WWW SARANDI.PR.GOV BR 

Rua Salvador Jordano, ri Q 677 - Cond. Comercial Dona Julia 

11/

FONE: 1441 3264- 8750 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO coi4simpoaaaA HISTORIA 

SARANDI 

12 3 1 1 9 / 2 1 
Sarandi, lide agosto de 2021. 

Em resposta ao oficio n° 108/2021, o qual solicita informações sobre o 
Processo Seletivo Simplificado — PSS informamos: 

1) 0 fato do retomo as aulas no regime presencial e em consequência a este 
evento a falta de servidores concursados como professores para atender aos mesmos, pois 
houve baixa de mais ou menos 85 (oitenta e cinco) servidores do quadro devido a 
aposentadoria, exoneração e falecimento, uma vez que não há concurso vigente para o cargo de 
Professor 20 horas,e paralelo a esta fato a Lei Federal 173/2020, proibe o aumento com gasto 
de pessoal; e em segundo lugar em substituição temporária em virtude das licenças elencadas 
na Lei Complementar 385/2021, abaixo citadas: 
a) licença para tratamento de saúde e por acidente em serviço; 
b) licença a gestante e licença aleitamento; 
c) licença a adotante; 
d) licença por motivo de doença em pessoa da família; 
e) licença por motivo de afastamento do cônjuge; 
0 licença quando convocado para serviço militar; 
g) licença para concorrer a cargo eletivo; e 
h) licença especial. 

2) Em edital a ser publicado, propomos a abertura do PSS para os seguintes 
cargos: 

Professor substituto (20 horas); 
Professor substituto corn habilitação em Educação Física (20 horas); 
Professor substituto com habilitação em Educação Especial (20 horas); 
Professor substituto da Educação Infantil (40 horas); 
Educador Infantil (30 horas); 
Coordenador Pedagógico (40 horas). 

'-gT(\,, 

.4,'" _Iç.)_. . 

EXMO. SENHOR 
EUNILDO ZANCHIM " DÃO" 
PRESIDENTE DA CAMARA,MUNICIPAL 
SARANDI - PARANÁ. 

7 Secreldri 

osamente, 

niOnio Del Nero 
Mignicipal de Educaçdo 
cret6,n° 35/2021 

• 

CÂMARA MUNICIPAL DR SARANDI 
MEMO PEI, MAO DE PROTOMD • DPR 

Data: / u,e 6

Hora: 
Pon 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camara@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - CLJRF. 

PARECER ao Projeto de Lei N° 3119/2021. 
Relator: Adriano Ferreira Amorim. 113119/21 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, designado pelo Presidente da mesma, para exarar 
seu Parecer analisando o Projeto de Lei N° 3119/2021, de Autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências, onde conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer FAVORAVE L, cabendo ainda a decisão final 
ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara 
Municipal, aos 10 dias do mês de agosto do ano de 2021. 

Pelas Conclusões: 

Dionizio Apareci taro "Diocar" 
Pres nte 

erreira Amorim 
te e Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN DI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camara@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COF. 

PARECER ao Projeto de Lei N° 3119/2021. 
Relator: DIONIZIO APARECIDO VIARO "DIOCAR". 

3 1 1 9 / 2 1 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO 
E FINANÇAS, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer 
analisando o Projeto de Lei N° 3119/2021, de Autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências, onde conclui que a proposição tem mérito, sendo o seu Parecer F A V O-
R 24. VEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo 
Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara 
Municipal, aos 10 dias do mês de agosto do ano de 2021. 

Dionizio Apare Viaro "Diocar", 
Vice-Presidente e Relator 

Kella&t; Zegobia, 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camara@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA - CESA. 

PARECER ao Projeto de Lei N°3119/2021. 
Relator: Fábio de Souza Silveira "Balako". 

1123119/21 

O RELATOR DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA, designado pelo Presidente da mesma, para exarar Parecer 
analisando ao Projeto de Lei N° 3119/2021, de Autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e da outras 
providências, onde conclui que proposição tem mérito, sendo seu Parecer F A V 0 - 
R AV EL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo 
Legislativo. 

Sala das Comissks Permanentes da Câmara 
Municipal, aos 10 dias do Ines de Agosto do ano d 1. 

Pelas Conclusões: 

KeilitBatista Ze 
Presidente 

? /lit> oje 7t,e1,/ 

Fábio de Souza Silveira "Balako" 
Membro e Relator 

n oura nas, 
Vice-Presidente 

- 

.193. S 7;3 ti
bi" 

44'c,r.ove' 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camara cms.pr.gov.br Site: www.ans.pr.gov.br 

REQUERIMENTO N° 112/2021 
93119/21 

Sarandi, 16 de Agosto de 2021. 

0 infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no uso das atribui0es legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Presidente, a Dispensa de interstício de terceira discussão e votação dos Projetos de Leis, assim como aprovação da Redação Final daqueles que tiverem: 

N° 3014/2021 

N° 3118/2021 

N° 3033/2021 

N° 3119/2021 

N° 3064/2021 

De autoria de vereadores e do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Atenciosamente, Vereador Fábio de Souza Silveira "Balako". 

Plenário Adércio Marques da Silva. 

0p.m-A
FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA "BALAKO" 

1° Secretário 
ver.fabiobalako®cms.pr.gov.br 

.O.Z16/ 

PROCESSO LEGISLATIVO — TRAMITAÇÃO. 
PROPOSIÇÃO: REQ. 112/ 2021 

S  SITUAÇÃO: APROVADO POR UNANIMIDADE 
OBS. 

DATA DE APRESENTA - O IA 16.0:.2021 
SESSÃO ORDINÁRIA 8.2021 

VISTO PRESID 


